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CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO N' 225/2024

Serülor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, corno também ao Secretário de Infraestrutura, a construção de

uma praça pública no Assentamento Canaã/Melancia, precisamente no entorno da Igreja

Católica, no distrito de Garças.

JUSTIFICATIVA

Por meio desta Indicação, venho manifestar a necessidade e o desejo da comunidade

do Assentamento Canaã/Melancia, localizado no distrito de Garças, em contar com um espaço

público de convivência e lazer, especiahnente nas proximidades da Igreja Católica.

A construção de uma praça pública neste local não apenas proporcionará um ambiente

adequado para encontros comunitários, eventos religiosos e culturais, mas também promoverá

a integração social e o bem-estar dos moradores do assentamento.

Além disso, a presença de uma praça pública contribuirá para embelezar a área e

valorizar o entoIbo da Igreja Católica, tonrando-a um ponto de referência na comunidade e

incentivando a preservação do patriInônio histórico e cultural local.

Outro aspecto relevante é a possibilidade de utilizar a praça para a prática de atividades

esportivas e exercícios físicos, fomentando hábitos saudáveis e incentivando a promoção da

saúde na comunidade.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 26 de fevereiro de 2024.
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